










































































































Expediente: TC-010973.989.22-1 

Representante: Dayane de Oliveira Ferreira 

Representada:  Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 

Estadual - IAMSPE 

Assunto: Representação que visa ao exame prévio do edital do 

pregão eletrônico nº 26/2022, do tipo menor preço global, que tem por objeto a 

básica mensal aos funcionários do Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual  IAMSPE, distribuídas no Estado de São Paulo pelo sistema 

. 

Responsável:  Wilson Modesto Pollara (Superintendente). 

Sessão de abertura: 03-05-22, às 10h00min. 

Advogada cadastrada no e-TCESP: Dayane de Oliveira Ferreira (OAB/SP nº 

401.192) 

 

 

1. DAYANE DE OLIVEIRA FERREIRA formula, com fundamento no artigo 113, 

§ 1º, da Lei federal nº 8.666/93, representação que visa ao exame prévio do 

edital do pregão eletrônico nº 26/2022, do tipo menor preço global, elaborado 

pelo INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL - IAMSPE, cujo objeto é a 

gerenciamento e distribuição de cesta básica mensal aos funcionários do 

Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual  IAMSPE, 

distribuídas no Estado de São Paulo pelo sistema porta a port . 

 

2. Insurge-se a Representante contra as seguintes exigências do instrumento 

convocatório: 

a) Licença de Funcionamento da licitante, como requisito de participação, por 

meio de Certificado de Vistoria emitido pela Vigi lância Sanitária1, uma vez que 

1 4.1.4.5.1. em até 30 (trinta) dias após a celebração do contrato, a documentação que segue, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III.4: 
(...) 



a Lei nº 13.874/19 dispensou a obrigatoriedade deste documento para 

empresas que exerçam atividade de baixo risco à saúde; 

b) Certificação dos veículos, pois a distribuição será feita por empresas 

especializadas, que não disputarão o torneio, não sendo obrigadas a 

disponibilizar seus documentos para terceiros, em afronta à Súmula nº 15 

deste Tribunal de Contas; 

c) Ficha Técnica assinada por responsável técnico de cada produto2; 

d) Atestado de capacidade técnica comprovando exatamente o objeto ora 

licitado, com fornecimento de cesta básica e serviço de distribuição porta a 

porta3, em percentual mínimo de 50%, em desrespeito ao artigo 30, inciso II, da 

Lei nº 8.666/93, que permite comprovação de atividade 

bem como à Súmula nº 30, que veda atestado de capacidade 

técnica específico; e 

e) G seguro garantia , conforme os 

itens 13.4 e 13.44 do edital, pois, a seu ver, 

as eximentes de responsabilidade civil de caso fortuito e força maior , 

inviabilizando que as empresas obtenham o seguro fiança, haja vista ser 

cláusula obrigatória e de adesão em contratos dessa natureza. 

Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame e, ao final, seja 

determinada a alteração do edital para fazer cessar os vícios apontados. 

 

4.1.4.5.1.2. Laudos Bromatológicos para os itens sujeitos a esta verificação e Ficha Técnica assinada por Responsável 
Técnico de cada alimento e/ou produto que o componha, a fim de que seja verificado se o grupo, classe, tipo, 
embalagem e quantidades estão de acordo com as especificações da legislação vigente do Ministér io da Saúde e/ou 
do Ministério da Agricultura que estabelece padrões de identidade e qualidade do produto. 
4.1.4.5.1.3. Certificado de vistoria emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária, conforme as Portarias CVS nº1 de 
22/07/2020. 
 
2 Vide item 4.1.4.5.1.2. na nota anterior 
 
3 4.1.5.2. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e 
porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 
necessariamente a entrega pelo sistema porta a porta, os tipos de serviços realizados, com indicações das 
quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da pres tação dos serviços;  
4.1.5.2.1. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto da licitação que 
demonstre(m) que a empresa prestou serviços correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação. 
 
4 13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
(...) 
13.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes:  

13.4.1. Caso fortuito ou força maior; 



3. Os autos foram distribuídos por prevenção, em virtude da conexão com a 

matéria tratada no TC-009316.989.22-7, que abrigou representação formulada 

pela ora Representante, no qual foi proferida decisão singular declarando 

extinto o processo, sem exame do mérito, diante da superveniente anulação do 

certame. 

 

4.  Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, por força de extração 

a posteriori

despesa promovido pela Administração. 

Também lhes compete, nos termos do artigo 113, § 2º, da Lei nº 8.666/93, o 

exame prévio do edital de licitação já publicado, o-se os órgãos ou 

entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas 

pertinentes que, . Mas, 

regra excepcional que é, deve ser interpretada restritivamente. Eventual 

paralisação do trâmite do procedimento licitatório só mediante constatação de 

flagrante ilegalidade ou indícios concretos de restrição à ampla participação de 

interessados. 

 

5.  Não vislumbro, no caso em apreço, razões que justifiquem a paralisação do 

certame.  

De início, observo que o certificado exigido no item 4.1.4.5.1.3 não integra o rol 

de documentos habilitatórios, como alegado, mas direciona-se exclusivamente 

à vencedora da disputa, como condição de assinatura do contrato, e em prazo 

que se mostra razoável para esse fim.   

Por sua vez, mediante pesquisa realizada por meu Gabinete, constatou-se que, 

pela mencionada Portaria CVS nº 01/20205, os estabelecimentos comerciais 

atacadistas que montem cestas básicas são considerados de risco II  médio6. 

5http://www.cvs.saude.sp.gov.br/up/E_PT-CVS-01_220720%20-
%20COMPLETA%20(Altera%C3%A7%C3%B5es%2023jul).pdf 
 
6 Grupo I  Atividades Relacionadas a Produtos de Interesse à Saúde / Subgrupo B  Distribuidora / Importadora 
Agrupamento 10  COMÉRCIO ATACADISTA DE DIVERSAS CLASSES DE PRODUTOS 

código Descrição compreensão Inspeção 
prévia 

Risco Documentos necessários 



Outrossim, a alteração efetuada pela RDC nº 418, de 1º de setembro de 20207, 

estabeleceu que as atividades econômicas de risco II  comportam 

vistoria posterior ao início do funcionamento da empresa, de forma a permitir o 

exercício contínuo e regular da atividade econômica, sendo que para essas 

atividades será emitido licenciamento sanitário provisório pelo órgão 

competente  (grifei). 

Desta forma, em exame abstrato da matéria, própria desta sede, o aludido 

certificado, afora sua exigência não obstar a ampla participação na disputa, 

sendo condição apenas para a assinatura do contrato, não me parece tratar-se 

de documento sem o qual a contratada não poderia executar o ajuste.  

 

6. Insubsistente, ainda, a aventada exigência de certificação dos veículos, pois 

inexiste em todo o texto editalício qualquer requisição nesse sentido. 

 

7. Recordo que esta Corte já considerou não caber repreensão à expertise -

eleita para a demonstração da qualificação técnica das licitantes frente à 

natureza do objeto, que consiste no fornecimento de cestas básicas com 

entreg , eis que, 

ATJ e pelo Ministério Público de Contas, a entrega ponto a ponto traduz 

apenas metodologia de execução, aliás muito comum às contratações da 

 (TC-010614.989.21-8 e outros)8.  

 

4691-
5/00 

comércio 
atacadista de 
mercadorias 
em geral, com 
predominância 
de produtos 
alimentícios 

Compreende:   Prévios à 
solicitação inicial 

Na solicitação 
inicial 

Estabelecimento 
comercial atacadista de 
mercadorias que monta 
cesta básica com 
produtos alimentícios 
não perecíveis, 
industrializados e 
previamente embalados 

não II médio dispensado 2 23, 29, 38 ou 
39, 40 e 43 

7 http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_RS-MS-ANVISA-RDC-418_010920.pdf

8 Sessão Plenária de 30-06-2021, relator Conselheiro Dimas Ramalho 
 



8. Ademais, o e. Plenário, nos autos do TC-003303.989.13-19, já se posicionou 

no sentido a imposição de fichas técnicas emitidas pelo fabricante e 

assinadas pelo responsável técnico, caso mantida, deve ser dirigida apenas à 

licitante vencedora e mediante prazo suficiente para atendimento, porquanto 

referida certificação não configura aspecto de habilitação, tampouco encontra 

expressa permissão no rol taxativo  

(grifei). 

Repisou este entendimento nos autos do TC-004087.989.13-310, ao considerar 

que a crítica contra análoga exigência não prosperava pois a cláusula 

vestibular questionada não faz parte do rol de documentos insertos na fase de 

habilitação, sendo, pois, dirigida a vencedora da disputa, circunstância esta que 

afasta, de plano, qualquer desvio de conduta da Administração representada 

quan  

Ressaltou a d cláusula editalícia é genérica quanto à 

forma de demonstração do vínculo profissional que o responsável técnico deve 

ter com a interessada licitante, admitindo-se, portanto, todos os meios legítimos 

para que se faça tal comprovação, o que se entende, observação à dicção da 

 

Assim, tendo em conta que a exigência do item 4.1.4.5.1.2 destina-se apenas à 

futura contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a celebração do ajuste, 

situação muito semelhante às examinadas em tais precedentes, encurto razões 

para aplicar ao caso o mesmo juízo. 

 

9. Por fim, observo que, ao contrário do entendimento da Representante, os 

itens 13.4 e 13.4.1 são claros em especificar que as únicas isenções de 

responsabilidade que serão aceitas nas apólices de seguro são as relativas ao 

caso fortuito ou força maior, em conformidade com o que estabelece o artigo 

393 do Código Civil. 

 

9 Sessão Plenária de 04-12-2013, relator Conselheiro Renato Martins Costa 

10 Sessão Plenária de 19-02-2014, relator Conselheiro Dimas Ramalho



10. De qualquer forma, os atos porventura praticados pelo administrador, nos 

exatos moldes anunciados pelo instrumento convocatório, não escaparão ao 

controle da legalidade, quando do regular exame da matéria. 

Posto isto, adstrito exclusivamente aos aspectos impugnados, indefiro o pleito 

de suspensão liminar do certame. 

 

11. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, nos termos da 

Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta decisão e da inicial poderá ser 

obtida no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório. 

Dê-se ciência ao DD. Ministério Público de Contas. 

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos eletronicamente. 

Publique-se. 

GC.SEB, 02 de maio de 2022. 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

         CONSELHEIRO 

 

 

 


